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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
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IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  
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XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DA PRESCRIÇÃO 

 

Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas nesta Lei podem 

ser propostas:  

I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão 

ou de função de confiança; 

II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas 

disciplinares puníveis com demissão a bem do serviço público, nos casos de exercício de 

cargo efetivo ou emprego.  

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 142. A ação disciplinar prescreverá:  

I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de 

aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão;  

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;  

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto á advertência.  

§ 1º O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou 

conhecido.  

§ 2º Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações 

disciplinares capituladas também como crime.  

§ 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe 

a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade competente.  

§ 4º Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia 

em que cessar a interrupção.  

 

TÍTULO V 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é 

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo 

administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.  

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005)  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005)  

§ 3º A apuração de que trata o caput, por solicitação da autoridade a que se refere, 

poderá ser promovida por autoridade de órgão ou entidade diverso daquele em que tenha 
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ocorrido a irregularidade, mediante competência específica para tal finalidade, delegada em 

caráter permanente ou temporário pelo Presidente da República, pelos presidentes das Casas 

do Poder Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, no 

âmbito do respectivo Poder, órgão ou entidade, preservadas as competências para o 

julgamento que se seguir à apuração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 5.687, DE 31 DE JANEIRO DE 2006 
 

 

Promulga a Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, adotada pela Assembléia-

Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 

2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro 

de 2003. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção das 

Nações Unidas contra a Corrupção, por meio do Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 

2005; 

 

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 15 de 

junho de 2005; 

 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, bem como para o 

Brasil, em 14 de dezembro de 2005; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela 

Assembléia-Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 

de dezembro de 2003, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 

inteiramente como nela se contém. 

 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 31 de janeiro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim 

 

CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente convenção, 
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Preocupados com a gravidade dos problemas e com as ameaças decorrentes da corrupção, 

para a estabilidade e a segurança das sociedades, ao enfraquecer as instituições e os valores da 

democracia, da ética e da justiça e ao comprometer o desenvolvimento sustentável e o Estado 

de Direito; 

 

Preocupados, também, pelos vínculos entre a corrupção e outras formas de delinqüência, em 

particular o crime organizado e a corrupção econômica, incluindo a lavagem de dinheiro; 

 

Preocupados, ainda, pelos casos de corrupção que penetram diversos setores da sociedade, os 

quais podem comprometer uma proporção importante dos recursos dos Estados e que 

ameaçam a estabilidade política e o desenvolvimento sustentável dos mesmos; 

 

Convencidos de que a corrupção deixou de ser um problema local para converter-se em um 

fenômeno transnacional que afeta todas as sociedades e economias, faz-se necessária a 

cooperação internacional para preveni-la e lutar contra ela; 

 

Convencidos, também, de que se requer um enfoque amplo e multidisciplinar para prevenir e 

combater eficazmente a corrupção; 

 

Convencidos, ainda, de que a disponibilidade de assistência técnica pode desempenhar um 

papel importante para que os Estados estejam em melhores condições de poder prevenir e 

combater eficazmente a corrupção, entre outras coisas, fortalecendo suas capacidades e 

criando instituições; 

 

Convencidos de que o enriquecimento pessoal ilícito pode ser particularmente nocivo para as 

instituições democráticas, as economias nacionais e o Estado de Direito; 

 

Decididos a prevenir, detectar e dissuadir com maior eficácia as transferências internacionais 

de ativos adquiridos ilicitamente e a fortalecer a cooperação internacional para a recuperação 

destes ativos; 

 

Reconhecendo os princípios fundamentais do devido processo nos processos penais e nos 

procedimentos civis ou administrativos sobre direitos de propriedade; 

 

Tendo presente que a prevenção e a erradicação da corrupção são responsabilidades de todos 

os Estados e que estes devem cooperar entre si, com o apoio e a participação de pessoas e 

grupos que não pertencem ao setor público, como a sociedade civil, as organizações não-

governamentais e as organizações de base comunitárias, para que seus esforços neste âmbito 

sejam eficazes; 

 

Tendo presentes também os princípios de devida gestão dos assuntos e dos bens públicos, 

eqüidade, responsabilidade e igualdade perante a lei, assim como a necessidade de 

salvaguardar a integridade e fomentar uma cultura de rechaço à corrupção; 

 

Elogiando o trabalho da Comissão de Prevenção de Delitos e Justiça Penal e o Escritório das 

Nações Unidas contra as Drogas e o Delito na prevenção e na luta contra a corrupção; 
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Recordando o trabalho realizado por outras organizações internacionais e regionais nesta 

esfera, incluídas as atividades do Conselho de Cooperação Aduaneira (também denominado 

Organização Mundial de Aduanas), o Conselho Europeu, a Liga dos Estados Árabes, a 

Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômicos, a Organização dos Estados 

Americanos, a União Africana e a União Européia; 

 

Tomando nota com reconhecimento dos instrumentos multilaterais encaminhados para 

prevenir e combater a corrupção, incluídos, entre outros, a Convenção Interamericana contra a 

Corrupção, aprovada pela Organização dos Estados Americanos em 29 de março de 1996, o 

Convênio relativo à luta contra os atos de corrupção no qual estão envolvidos funcionários 

das Comunidades Européias e dos Estados Partes da União Européia, aprovado pelo Conselho 

da União Européia em 26 de maio de 1997, o Convênio sobre a luta contra o suborno dos 

funcionários públicos estrangeiros nas transações comerciais internacionais, aprovado pelo 

Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 27 de janeiro de 1999, o Convênio de direito 

civil sobre a corrupção, aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 4 de 

novembro de 1999 e a Convenção da União Africana para prevenir e combater a corrupção, 

aprovada pelos Chefes de Estado e Governo da União Africana em 12 de julho de 2003; 

 

Acolhendo com satisfação a entrada em vigor, em 29 de setembro de 2003, da Convenção das 

Nações Unidas contra o Crime Organizado Internacional; 

 

Chegaram em acordo ao seguinte: 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 29 

Prescrição 

 

Cada Estado Parte estabelecerá, quando proceder, de acordo com sua legislação interna, um 

prazo de prescrição amplo para iniciar processos por quaisquer dos delitos qualificados de 

acordo com a presente Convenção e estabelecerá um prazo maior ou interromperá a 

prescrição quando o presumido delinqüente tenha evadido da administração da justiça. 

 

Artigo 30 

Processo, sentença e sanções 

 

1. Cada Estado Parte punirá a prática dos delitos qualificados de acordo com a presente 

Convenção com sanções que tenham em conta a gravidade desses delitos. 

 

2. Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias para estabelecer ou manter, 

em conformidade com seu ordenamento jurídico e seus princípios constitucionais, um 

equilíbrio apropriado entre quaisquer imunidades ou prerrogativas jurisdicionais outorgadas a 

seus funcionários públicos para o cumprimento de suas funções e a possibilidade, se 

necessário, de proceder efetivamente à investigação, ao indiciamento e à sentença dos delitos 

qualificados de acordo com a presente Convenção. 
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3. Cada Estado Parte velará para que se exerçam quaisquer faculdades legais discricionárias 

de que disponham conforme sua legislação interna em relação ao indiciamento de pessoas 

pelos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção a fim de dar máxima eficácia 

às medidas adotadas para fazer cumprir a lei a respeito desses delitos, tendo devidamente em 

conta a necessidade de preveni-los. 

 

4. Quando se trate dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção, cada Estado 

Parte adotará as medidas apropriadas, em conformidade com sua legislação interna e levando 

devidamente em consideração os direitos de defesa, com vistas a procurar que, ao impor 

condições em relação com a decisão de conceder liberdade em espera de juízo ou apelação, se 

tenha presente a necessidade de garantir o comparecimento do acusado em todo procedimento 

penal posterior. 

 

5. Cada Estado Parte terá em conta a gravidade dos delitos pertinentes ao considerar a 

eventualidade de conceder a liberdade antecipada ou a liberdade condicional a pessoas que 

tenham sido declaradas culpadas desses delitos. 

 

6. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de estabelecer, na medida em que ele seja 

concordante com os princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, procedimentos em 

virtude dos quais um funcionário público que seja acusado de um delito qualificado de acordo 

com a presente Convenção possa, quando proceder, ser destituído, suspenso ou transferido 

pela autoridade correspondente, tendo presente o respeito ao princípio de presunção de 

inocência. 

 

7. Quando a gravidade da falta não justifique e na medida em que ele seja concordante com os 

princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, cada Estado Parte considerará a 

possibilidade de estabelecer procedimentos para inabilitar, por mandado judicial ou outro 

meio apropriado e por um período determinado em sua legislação interna, as pessoas 

condenadas por delitos qualificados de acordo com a presente Convenção para: 

 

a) Exercer cargos públicos; e 

 

b) Exercer cargos em uma empresa de propriedade total ou parcial do Estado. 

 

8. O parágrafo 1 do presente Artigo não prejudicará a aplicação de medidas disciplinares pelas 

autoridades competentes contra funcionários públicos. 

 

9. Nada do disposto na presente Convenção afetará o princípio de que a descrição dos delitos 

qualificados de acordo com ela e dos meios jurídicos de defesa aplicáveis ou demais 

princípios jurídicos que regulam a legalidade de uma conduta que a reservada à legislação 

interna dos Estados Partes e de que esses delitos haverão de ser perseguidos e sancionados em 

conformidade com essa legislação. 

 

10. Os Estados Partes procurarão promover a reinserção social das pessoas condenadas por 

delitos qualificados de acordo com a presente Convenção. 

.......................................................................................................................................................
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